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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA

GABINETE DO VEREADOR MARCOS PAULO - PP
30 VICE.PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

INDICA AO CHEFE DO PODER
EXECUTTVO A TMPLEMENTAÇÃO Db'
PROGRAMA OFICINAS DE ARÍE PAú
CR|ANçAS E ADOLESCENTES Nô
MUNICIPIO DE FORTALEZA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:
o Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições regais e na formaregimental, conforme fundamentado no àrt. tsa ao Regimento rnterno,vem submeter à apreciação desta Augusta ôasa oe t-eiü tnoÉaôaã 

",epígrafe, a qual depois áe aprovada ãera enviaoa ao Exmo. sr. prefeito
Municipal, para que este a encaminhe ao páoer Legisrativo na forma deMensagem.
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LEGtsLATtvo DA cÂnaam MUNICIPAL DE

L\ janeiro de 2025.
DEPART,qÍ.?ENTO LIGISLÀTíUO
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30 VICÊ.PRESIDENTE DA MESA D'RETOF.A

.%.a!t,5:..eE,r4.*Eezs
t .;,,: i.,: ,., . Rua Dr. Thornpsc,; lt.ririõ, 830]õ;õiãe S, Fone: (8§) 3.^tr4.e:;?.7 - *)ãtr.iotino 

Ribeiro.
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lNDtcAÇÃo N" t2025.

AO PROJETO DE LEI N" t2025.

INDICA AO CHEFE DO PODER
ExEcunvo A rmrlemetmçÃo Do
PRocRAMA oFtctNAS oe anie pena
GR|ANçAS E ADOLESCENTES NO
nnuucípro DE FoRTALEA, E ôÃ
ourRAS pnovtoÊttcns.

Art. 1o Fica instituído o programa de rmprementação de oficinas de
Arte para crianças e Adolescentes no MunicÍpio de Fortaleza, com o
objetivo de oferecer atividades curturais e educativas para o
desenvolvimento da criatividade, da expressão e da autoestima de
crianças e adolescentes.

Arl. 20 As oficinas de arte incluirão, mas não se limitarão a:
| - Artes plásticas (pintura, escultura, desenho, grafite, etc.);
ll - Teatro (dramatização, expressão corporal, encenação);
lll - Fotografia (técnicas de captura e edição);
lV - Dança e música (com foco em estiros e manifestações curturais
locais).

Art' 30 As oficinas serão oferecidaí gratuitamente nas escoras
municipais, centros comunitários e afins, bem como espaços públicos da
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cidade, em horários acessíveis aos estudantes e à população em geral, de
acordo com a demanda e as necessidades da comunidade.
Art' 40 o programa será coordenado pera secretaria Municipar de
cultura 'sEcuLTFOR e secretaria Municipar de Educação - sME, com
apoio de profissionais quarificados, como educadores, artistas rocais e
instrutores de diversas áreas artísticas.

Art. 50 As oficinas terão como púbrico-arvo crianças e adorescentes de 6
a 17 anos, priorizando aqueres em situação de vurnerabiridade sociar, com
o intuito de oferecer uma alternativa educativa e recreativa saudável,
afastando-os de situações de risco e promovendo o acesso à curtura e à
arte como ferramenta de inclusão social.

Art. 60 o conteúdo das oficinas será estruturado de forma a estimurar a
criatividade, a imaginação, o trabarho em equipe, o respeito à diversidade
e o desenvolvimento da autoestima dos participantes, de maneira que
favoreça o seu crescimento pessoal e social.

Art' 70 A implementação do programa será rearizada de maneira graduar
e conforme a disponibiridade de recursos orçamentários, com previsão de
expansão para todos os territórios de ForrarezatcE, atendendo
comunidades que mais necessitam.

AÉ' 80 A execução do programa contará com o envolvimento de artistas
locais e a parceria com instituições curturais, com o objetivo de fortarecer
o cenário artístico e curturar de FortarezalcE, ao mesmo tempo em que
proporciona aos jovens a oportunidade de vivenciar diferentes formas de
expressão artística.

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinete 5, Fone: (85) 3444.8327 - Patriolino Ribeiro
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Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Gabinete S, Fone: (85) 3444.8327 - Patriolino Ribeiro.

Art' 90 Este projeto de indicação entra em vigor na data de sua aprovação.
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA,"^ A dejaneiro de2}25.
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- JUSTIFICATIVA -
Esta proposição obietiva.a imprementação das oficinas de Arte paracrianças e Adoréscentes no ,r;Êúú de Foíareza/cE visandoproporcionar a crianças e adorescentes áe Fortar"r; ;;õ;rtunioaaeeducativa e recreativa_saudáver, piáror"noo o desenvorvimento dacriatividade, da expressão e oa autoástirã.'e. ori"inàs ãã ãrte,'"lro 

",de artes prásticas, teatro, fotograria-ã-àança, desempenham um paperimportante na formação p"""oãr 
" .ã"irr ãor pa.ticióaniãs, 

"ã"r""rotempo-em que oferecem uma arternativa construtiva para afastá-ros desituações de risco. A proposta ,i"á-áienã"r crianças e adorescentes,especiatmente aqueres em situação de vurnãrabirioade sociai, áiãiJà"nooacesso gratuito à curtura e à arte, contribuindo para a sua formação cidadã,a valorização da identidad" 
" o ,rránto'àà ,rtoe"tima. Além disso, asoficinas possibiritam a vivência oe aiversas rármas de expressão artístíca,promovendo a incrusão curturar, o desenvorvimento o"'n"tiriaro"s e 

"integração sociar, o que fortareó" a 
"árun-idade 

e enríquece o cenárioculturat de Fortateza O programa il;;;;rrntír que todos os jovenstenham a chance de deico-brír .", ããàüirr artístico, favorecendo aprevenção de comportamentosde risco e promovendo uma Fortaleza maisinclusiva e rica curturarmente. aaemais, ã matéria se insere no âmbitoda competência municipar expressã'nL" in"i"o" f Í, 
"ü'ão'ãrtigo a",da Lei orgânica do Municípió o" Éàrtãi"rà, respectivamente: Art. 8.compete ao Municíoio: t - Iegisrar 

"ãúi" """rntos de interesse roca;ll 'suptementar as rágisraçoe-s reãerai" 
" "tt"au"r, 

no que couber; vr- manter, com a cotperação técnica e tinanceira da união e doEstado, programas 'ae "eaucãiáo- 
ire-escorar e de ensinofundamental.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂNAANN MUNICIPAL DEFORTALEZA,en ll dejaneiro aeZO2á.
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